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Ao dia nove de Maio de dois mil e dezenove na parte da manhã, reuniu-se no Sindicato

dos Funcionários Municipais em Cruzeiro-SP, os representantes do CME'

representantes do Sindicato com o advogado Pedro Gandra e os representantes da

PMC Secretário de Educação Carlos A' do Valle com a advogada Marcela F' L'

Quintani lha.  A f ina l idade desta reunião é chegarem a um consenso sobre o assunto do

intervalo intrajornada dos professores municipais e a mudança do HTPC' Diante de

várias opções e colocações de todos os presentes, decidiu-se por uma assembléia geral

que resultará em um acordo definit ivo ou provisório. As opções para a votação serão

descritas pelos professores Dante e Kleber, que também atuam no ensino estadual

podendo levantar todas as possibi l idades com seus prós e contras. o Sindicato marcará

dia e hora para a assembléia e enviará convocação que deverá ser amplamente

divulgada nas escolas, professores não associados ao sindicato também tem o direito

de comparecer e votar. o resultado desta votação contando com 51% de aprovação

será definido como o resultado da maioria e vencedor. Nada mais havendo a tratar,

eu, cláudia Maria R. P. Costa, Auxil iar Administrativa lavrei a presente ata, que após

lida e aprovada sgrá assinada por mim e todos os representantes do CME presentes'
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